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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N® 18/2020-L, DE
13 DE OUTUBRO DE 2020, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA 2020.

Conforme preceitua o Art. 156 do Regimento Interno

desta Casa de Leis, as Sessões Ordinárias são semanais e se realizam às

segundas-feiras, com início às quatorze horas.

No entanto, na segunda-feira do dia 02 de

novembro haverá o feriado nacional de Finados, o que automaticamente

transferiria a realização da Sessão Ordinária para o 1® dia subsequente ao que

não houver expediente, ou seja, para o dia 03 de novembro.

Todavia, a Mesa Diretora da Câmara considera

mais conveniente e oportuno antecipar a Sessão para o dia 29 de outubro de

2020, na quinta-feira, às 14 horas.

Isso posto. Mesa Diretora 2020, por intermédio

do Protocolo n® 8529/2020, de 13/10/2020 - 17:10, apresenta ao Egrégio

Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

PROTOCOLO N« CETSR13/10/2020 -17:10 8529/2020/LMF
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Projeto de Resolução N" 18/2020
De 13 de outubro de 2020.

Antecipa a Sessão Ordinária do dia i
SIJÚ

03/11/2020, às 14 horas, para o dia
29/10/2020, no mesmo horário.

Ot?
Süfc

o Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de Sâo Roque,

P o

«=5
Faço saber que a Câmara Municipal da g-s
Estância Turística de Sâo Roque aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:

isLil:^

Art. 1® A Sessão Ordinária da Câmara

Municipal, prevista para realizar-se no dia 03/11/2020, às 14 horas, fica.

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data

(TOCO)

PROTOCOLO N° CETSR13/10/2020 -17:10 8529/2020/LMF

as

excepcionalmente, antecipada para o dia 29/10/2020, no mesmo horário. 8 i
il
LL cr
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de sua publicação. <i
zf

Sala dasSessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, ||
13 de outubro de 2020.

|8
li
||

ISRAEL FRANCÍSCO DE OLIVEIRA ||

Presidente
Ôê
o o

T3 (0

CO 0
Q.O

JÚLIO ANTONIO MARIANO RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
1® Vice-Presidente 2® Vice-Presidente fl'

® O

3 2
O-c

O

So
i3 ^

ETELVINO NOGUEIRA ALACIR RAYSEL I
1® Secretário 2® Secretário



Q/ílu/moí^^ %óta/m>ia (^m^Míca oU <3^
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

PARECER 130/2020

Parecer ao Projeto de Resolução

18/2020-L, de 13 de Outubro de 2020, de

autoria da Mesa Diretoria da Câmara

Municipal que "Antecipa a Sessão

Ordinária do dia 03/11/2020, às 14 horas,

para o dia 29/10/2020, no mesmo

horário".

Apresenta a Mesa Diretora o Projeto de Resolução
n° 18, de 13 de Outubro de 2020, o qual: "Antecipa a Sessão Ordinária do dia
03/11/2020, às 14 horas, para o dia 29/10/2020, no mesmo horário".

É o relatório.

O Projeto de Resolução destina-se a regular

assuntos de natureza político-administrativa da Câmara Municipal, deste modo,

possui aplicabilidade limitada às matérias internas, inclusive quanto ao seu

funcionamento, nos termos do artigo 210, §1°, "f do Regimento Interno.

Quanto a iniciativa o Projeto atende ao disposto no

§2° do artigo supracitado, o qual prevê a competência da Mesa Diretora da Câmara

para sua apresentação.
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Ante ao exposto, entendemos que o Projeto atende

os requisitos legais e formais, nada obstando a sua regular tramitação.

votação nominal.

Justiça e Redação.

Maioria absoluta, única discussão e votação.

Parecer da Comissão Permanente de Constituição,

É o parecer, s. m .j.

São Roque, 16 de outubro de 2020

V IGINIA cocem WINTER

SSESSORA JURÍDICA

5
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COMISSÃO PERMANENTE DE tONSTITUÍCÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N''134 -15/10/2020

Projeto de Resolução N® 18/2020-L, 13/10/2020, de autoria da Mesa Diretora
2020.

Relator: Alacir Raysel. '

O presente Projeto de Lei "Antecipa a Sessão Ordinária do dia

03/11/2020, às 14 horas, para o dia 29/10/2020, no mesmo horário."

O aludido Projeto de Lei fpi,,,objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado con.soante as

regras previstas no inciso I, do artigo'73 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de

Leis.

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2020.

ALACIR RAYSEL

RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

ROGÉRIO 3EAN DA SILVA

(CABO 3EAN)
PRESIDENTE CPOR

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO

MEMBRO CPOR
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28» SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO 4® PERÍODO, DA 17» LEGISLATURA
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A
SER REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2020.

EDITAL N® 72/2020-L

Nos termos do artigo 181 do Regimento Interno e do artigo 35 da Lei
Orgânica do Município, convoco Vossas Excelências para a 28» Sessão

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo

Rua Sâo Paulo, 355-Jd.Renê-CEP 18135-125-Caixa Postal 80-CEP 18130-970 ^

g 0)

Extraordinária, que será realizada em 19/10/2020, após o término da 34»
Sessão Ordinária, no Plenário Dr. Júlio Arantes de Freitas, sito à Rua São |»
Paulo n® 355, Jardim Renê, para recebimento e deliberação da seguinte ||
Ordem do Dia:

T. <D
< !=
ES

o|

f. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n® 018-L, de g|
13/10/2020, de autoria da Mesa Diretora, que "Antecipa a Sessão Ordinária g |
do dia 03/11/2020, às 14 horas, para o dia 29/10/2020, no mesmo horário".

-I!^S
si
— (O

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 19 deoutubro de2020. b|

11
íi

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA »|
Presidente

<0 <2

0)Q.

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada. f |
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria absoiuta - Presidente não vota)

Projeto de Resolução 018/2020-L, de 13/10/2020, de autoria da Mesa Diretora, que
"Antecipa a Sessão Ordinária do dia 03/11/2020, às 14 horas, para o dia 29/10/2020, no mesmo
horário".

Vçre^flQrçs Votação do Proieto

01 Alacir Raysei SIM

02 Alfredo Fernandes Estrada SIM

03 Etelvino Nogueira SIM

04 FIávio Andrade de Brito SIM

05 Israel Francisco de Oliveira (Presidente) X

06 José Alexandre Pierroni Dias SIM

07 José Luiz da Silva César SIM

08 Júlio Antonio Mariano SIM

09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo SIM

10 Marcos Roberto Martins Arruda SIM

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes SIM

12 Newton Dias Bastos SIM

13 Rafael Marreiro de Godoy SIM

14 Rafael Tanzi de Araújo SIM

15 Rogério Jean da Silva SIM

Favoráveis
14

Contrários 0

{•"'v V.
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Resolução 010-L
De 21 de outubro de 2020.

(Projeto de Resolução n° 018-L, de 13/10/2020, de au
toria da Mesa Diretora 2020)

«a

5?
Sx
OH

Antecipa a Sessão Ordinária do dia 03/11/2020, og
às 14 horas, para o dia 29/10/2020, no mesmo ff
horário.

(D O)

,-ig
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística S o
de São Roque, 11

CVÍ c

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turísti- 11
ca de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte

_ o

Art. 1®A Sessão Ordinária da Câmara Municipal, pre-

Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação. I §

Aprovada na 28® Sessão Extraordinária, de 19 de outubro de 2020.

Resolução: 2|
a S

ü ?
£2i
z
<
cr

vista para realizar-se no dia 03/11/2020, às 14 horas, fica, excepcionalmente, antecipa-
da para o dia 29/10/2020, no mesmo horário. 11
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ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
TOCO II

Presidente f °
D O
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Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta

Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Diretor Técnico Legislativo



JORHAL DAECONOMIA Cidade ED n 15-SAOROQUE- 23DEOUTUBRO DE 2020

ATOS OFICI AIS

Ata da 27* Sessão Extraordlnátfa de 5 de outubro de 2020.
4* Perfodo Legislativo Ordinário -17* Legislatura.

Presidência: Israel Francisco de OBvelra, JuIio Antonio Mariano e
RafeeI Tanzi de Araújo

Secretaria: Etelvino Nogueira e Alacir Raysel

Vereadores Presentes: Aladr Raysel, AlfredoFernandes Estrada, EtelvinoNogueira, Israel Francisco de OS-
veira, FlávloAndrade de Brito,José Alexandre Pieneni Dias, José Luizda Silva César, JuCoAntonioMaiiano,
MarcosAugustoIssa Henriquesde Araújo,MarcosRobertoMartinsArruda,MauroSalvadorSguegBade Góes,
Newton Dias Bastos. Rafael Tanzi de Araújo e Rogério Jean da Silva.
VereadoresAusentes;FlávloAndradede Brito(durantea discussãoe votaçãodo Projetode LeiComplementar
n*> 03/2020-E) e Rafael Maneiro de Godoy.
btldo dos trabalhos ás I^Smin.

Leiturade um trecho da Bibfa Sagrada e de um artigoda DeclaraçãoUniversaldos DireitosHumanospelo
Vereador Etelvino Nogueira.
Ordem do Dia:

1. Prqeto de LeiN"42-E, de 02/10/2020,de autoria do Poder Executivo,que *Dispõesoixe atteraçães
na Lein*2.208,de 1°de fevereirode 1S94,fixandoas atribuiçõesdo cargo de Psicólogo,e dá outras providên
cias'. O Projetofoiaprovado por unanimidade,em única discussão e votação nominaLcom quórumde maioria

2. Projeto de LeiComplementarn° 03-E, de 02/10/2020,de autoria do Poder Executivo,que *Dispõa
sobreo Condomínio de LotesemÁreaUrbanano Município da São Roquea dá outrasprovidências*. O Presi
dente colocouo projetoem segunda discussão e votação nominal,com quórumde maioriaabsoluta, o qual foi
aprovado por unanimidade.
Encerram-se os trabaãios às 1^2min.

Ata da 33* Sessão Ordinária de 13 de outubro da 2020.
4* Período Legislativo Ordinário -17* Legislatura.

Presidência: Israel Francisco de Oliveira, Júlio Antonio Mariano e
Rafael Tanzi de Araújo

Secretaria: Etelvino Nogueira e Alacir Raysel

Vereadores Presentes: AlacirRaysel, AlfredoFernandes Estrada. EtelvinoNogueira, Israel Francisco de Oli
veira, Flávlo Andrade de Brito, José Alexandre Pierroni Dias, José Luizda Silva César, Júlio Antonio Mariano,
MarcosAugustoIssa Henriquesde Araújo,MarcosRobertoMartinsArruda,MauroSalvadorSguegliade Góes,
Newton Dias Bastos, RafeeI Marreirode Godoy,Rafael Tanzide Araújoe Rogério Jean da SSva.
Vereadores Ausentes: netrhum.

tnfdo dos trabaãios às 14h13min. Expediente:
Leiturade um trecho da Bíbla Sagrada e de um artigo da Declaração Universaldos DireitosHumanos pelo
Vereador Rafael Tanzi da Araújo.

AAta da 32* Sessão Ordinária de 2020, reaSzada em 5 de outubro de 2020, foi lida e aprovada por

2. AAIa da 27* Sessão Extraordinária de 2020, realizada em S de outubro de 2020, foi Bdae aprovada
por unanimidade.
3. O Primeiro Secretário fez a leitura do relatório mensal sobre a execução de coleta, tratamento a
destinação final do ixo na Estàtrcia Turística de São Roque, correspondente a 1<'/9/2020a 30/9/2020, em ateiv
dimento à Lei Munldpal n* 4>t58, de 22/9/2015.
4. O Primeiro Secretário fez a leitma do Edital n*68/2020-L, que "Toma Púbico que se encontra na Câ
mara Municipalo Projeto de Lei n*041-E, de 28/09/2020, que 'Estima a Receita e Fbcaa Despesa do Município
da Estância Turística de São Roque, para o Exerddo 2021".
Indicações:
1. Vereador AlacirRaysel: N*651/2020 - SoBdta ao Departamento de RscaEzaçâo que averígue o ter
reno localizado na Rua Castro Alves, n*105, Junqueira (próximoà Igreja São Judas) Tadeu).
2. Vereador Etelvino Nogueira: N° 650 - Soldta a realização urgente de 'operação tapa- buracos*
na Estrada Turística do Morro do Saboó, próximo à Igreja Catóiica, Bairro dos Moreiras; N° 652 - Soidta a
reafização de motonivelamento e cascalhamento na Rua Ipê /Vnarelo, Bairro do Carmo; N*653 - SoScita a re-
afização dos serviços de motonivelamento e cascalhamento na Rua Sofia Vieira de Moraes, Bairro do Carmo;
N*654 - SoQcita a colocação de tubo, com no mínimo 60 cm de diâmetro, na Rua José Rrmino de Moraes; N*
656 - Soiicita a realização de motonivelamento e cascaDtamento na Rua José Rmrúno de Moraes, Bairro do
Carmo;N*658- SoBotaa reaSzaçãode motonivelamento e cascalh^ento nas mas ÁlvaroAugustoFernan
des, Estrda Branca e Estrela Azul; N° 659 - SoDdta a realização de motonivelamento e cascalhamento nas
estradas Juca Rocha, da Lagoa. Pilão (Tágua e das Pedras; N*660 - SoSdta a reaSzação de motonivelamento
e cascalhamento nas ruas do Loteamento Lago Azul, Baino Juca Rocha; N°661 - Soficíta a reafização de moto-
nivdamentoe cascaliamento,urgerrte,na RuaÁguasde Undóia,no Loteamento SunValey,Bairrodo Caetê;
N*662/2020 - Soicíta aos departamentos da MeioAmbiente e de FlscaBzação, com a máxima urgência, que
fiscafizem os córregos que cortam o Loteamento Jardim Camargo, Bairro do Carmo.
3. Vereador Rogério Jean da Silva: N° 655 - Solcita a in^ilantaçâo de 10 (dez) bicos de luz na Estrada
Adão Pires Albuquerque, no Bairro Aitoda Serra; N*657/020 - Soficfiaa irrqrlantação de 03 (três) bicos de luz
na Alameda Três no Bairro Chácaras Boqueirão, pertencerrte ao Distrito de São João Novo.
Moções:
1. Vereador JuEo Antonio Mariano: N*177 - De Pesar pelo fôledmento da estimada Senhora Virgíniade
Deus Sãva; N° 178/2020 - De Pesar pelo falecimento da estimada Senhora Sevetína Domingues Vieira.
2. Vereadores Rafael Matreiro de Godoy, Marcos F^oberto Martins Armda e José Alexandre Pierroni
Dias: N*176/2020 - De Pesar pelo feledmento da estimada Senhora Claudia Moura.
3. Vereadores Rafael Tanzi de Araújo, Marcos Augusto Issa Henriques de /\raújo, Etelvino Nogueira
e Newton Dias Bastos: N* 175/2020 - De Pesar pelo feledmento da estimada Senhora Andreza Irdelerte de
OSveíra.

Matérias analisadas no expediente:
1. Moções de Pesar-a Mesa Diretora as encaminhará.
2. Indicações - a Mesa Diretora as encamiráiará.
TrfiHjrta:

1. Vereador Israel Frandsco de Oliveira:lamenta-se pela não reafização da 15* erfição da tradicional
Festa do Dia das Crianças, encabeçada pelo próprio vereador, empresários da cidade e outras figuras, em
virtudeda pandemia de covid-19e da legislação que proíbe eventos dessa natureza (que podem envolver doa
ções por parte dos vereadores) em perfodo deitoral. Faz votos de que eventos como esse possaon oetebiados

Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque"Vereador Dr. Júlio de Lucca"

como de costume o quanto antes.
2. VereadorJbsé Luizda SilvaCésar quebca-sede não ter recebido resposta da Prefeituraquanto a
uma certidão soTidtada,mesmo após o esgotamento do prazo, o que, segundo o vereador, é uma penaiza-
ção ainda maiorque a recusa de requerimentosadvindosda oposição. Cita o artigo86 do RegimentoInterno
da Lei Orgânica, lendo o seguinte trecho: 'compete privativamenteao Prefeito prestar à Câmara em quinze
(fiasas Informações que está solicitada[si(^. Questionao conhecimento de leisdo departamentojurídicodo
Executivo. Faz novoapeloà Prefeiturapara que emitaurgentementeas certidõessolicitadas,ipje futuramente
servirão para o estabelecimento figações de égua e a definição de nomenclatura de ruas. por exenqrlo.Tam
bém protestacontraa faltade informações (inícioe términoda obra, prestadordo serviço,valorda obra)nas
placas de obras realizadas pela Prefeitura. Em relação a esse problema, cita o campo de futebol do Saboó,
que tem problemas de construção (vestiáriocolocado atrás das traves) e cujas obras encontram-se paradas
atualmente. Justifica,assim, seu requerimento,que soicita informações referentes às datas de inícioe término
das obras e seu valor total. Chama a atenção para o crescimento populacional persistente do bairro do Saboó,
que demandará medidas da próximaadiràiistração em relação ao abastecimento de água do local.Sugere que
um projetoseja discutidoainda no mandato atuaLObserva ({ue,por (xxttados dias de grande calor, tem havido
muitos incêndiosem São Roque. Emfeco a isso, pede atenção especial para que os bombeirosde São Roque
tenham seu efetivo aumentado.

<3rdem do Dia:

1. Pn^eto de Resolução N*17/202O-L, de 01/10/2020,de autoria do VereadorJosé Luizda Silva César, que
'Altera a redação do § 3", do Artigo229, do RegimentoInternoda Câmara Municipal da Estância Turísticade
São Roque'. O Presidente colocou o projeto em única discussão e votação nominal,com quórum de maioria
absoluta. O projeto foirejeitado por 10 votos contrários, dos Vereadores AlacirRaysel, Rávío /Vidrada de Brito,
José AlexandrePieneni Dias,JuIioAntonioMariano.MarcosRobertoMartins/Vruda,MauroSalvadorSguegia
de Góes, NewtonDias Bastos, Rafael Marreirode Godoy,Rafael Tanzide Araújoe Rogério Jean da Silva,e
4 votos favoráveis, dos Vereadores AlfredoFernandes Estrada, EtelvinoNogueira, José Luizda Sava César e
Marcos Augusto Issa Henriques de /Vraújo.
2. Projeto de Lei N*40/2020-L, de 05/10/2020, de autoria do Vereador JuIioAntonioMariano, que "Dá denomi
nação "VielaAntônio Morales FQho' a viela sanitária localizada entre a Avenida Bandeirantes e a Rua Professor
TibérioJusto da Silva'. O Presidente colocouo projetoem única discussão e votação nominal,com quórumde
maioria simples, o qual foi aprovado por unannnidade.
Explicação Pessoal:
1. Vereador Rafael Maneiro de Godoy:agradece aos comerdantes, colatxxedores e à população de
São João Novoque atuam na realização da Festa de Diadas Crianças que, segundo o vereador, foiideaSzada
inicialmente pelo foleddo ex-vereador Uo. Relata que, quando de sua morte, reuniu-se com a femlBa e outros
colaboradores para deixarde fazer a Festa de Natale, em vez disso, fazer uma Festa de Diadas Crianças de
grandes proporções.Citaa famíliade UIo,Eliane,Tbiago,Tânia, seus femiBarese a comunidadecomo coorga-
nizadores desse evento, tracfidonalments. Esclarece que ela não ocorrerá por conta da pandemia e do tipo de
interação que festas como essa acabam gerando. Enluta-se pela morte de Ciáufia Moura, tuna pessoa muSo
quericlaem Sâo João Novo.Faz votos de que Deus conforte o coração de seus fsnãares.
2. Vereador Etelvino Nogueira: faz vetos de que as festividades sejam retomadas como de <x)stume
no próximo ano. Dirige-se ao vereador José Luiz, agradecendo a preocupação com o abastecimento hídrico
do bairro do Saboó e afirma que a discussão sugerida por ele já se encontra em andamento, como se pode
conferir no ofído 831/2020, de autoria do pn^o vereador Etelvino Nogueira, com participação de represen
tante daSABE, doSaboó, e dosuperintendente daSABESP. Relata queoPresidente, vereaclícrToco, também
tem atuado nessa questão na região, e pede ao vereador José Luiz que corrqnrfilhe essa informação com os
cidadãos que o quesfionaram em relação a esse problema, dado que Já há um estudo sendo conduzido para
o adequado atiastedmento da iocafidade. Relata também que, na gestão do ex-prefeito Efaneu Nolasco, foi
um dos responsáveis por levar água ao bairro do Mombaça. Pontua também ({ueo ano de 2020 foi atípico em
rotação ao aumento das queimadas, que não acredita em focos de incêndios sem malfeitores responsáveis por
isso, e que isso pn^cfica diretamente o meto ambiente e a oferta de água potável. Menciona a subida desme
dida dos aluguéis e a relaciona com uma possível euforia com o arrefecimento da pandemia. Compadece-se
com a população do Satioó pelos problemas citados e, mais extensamente, <ximtodo o município.
Encerram-se os trabalhos às 15h15min.

Resolução N*01IM.
De 21 do outubro da 2020.

(Pn^to de Resolução n* 016-L, de 13/10/2020, de au-toria da Mesa Diretora 2020)

/Vntedpa a Sessão Ordinária do dia 03/11/2020, às 14 horas, para o dia 29/10/2020, no mesmo horário.

O Presidente da Câmara Municipalda Estância Ttafstica de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipalda Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulga a seguinte
Reso-iuçâo:

Art 1* A Sessão Ordinária da Câmara Municipal, prevista para realizar-se no dia 03/11/2020, às 14 horas,
fica, excepcionalmente, ante-cipada para o dia 29/10/2020, no mesmo horário.

Art 2* Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubficação.

/^provada na 18* Sessão Extraordinária, de 19 de outubro de 2020.

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

TOCO

Presidente

Registrada e putáicada na Se<aetaria /Vlministrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO S/NNTO
Diretor Técnico Legislativo

Edição 1114 / Valor R$ xxxxxx

ATOS OFICIAIS Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Convocação - 23/10/2020

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO- DIVISÃODE RECURSOSHUMANOS
CONCURSO PtJBLICO: DIRETOR DEESCOLA DEEDUCAÇÃO BÁSICA

Convocado o candidato: Sr. Bruno Tadcu Andrez Silva RG 45.857.513-6 classificadoem 14*lugar no ConcunmPúblico de
Diretor de Escola de Educação Bisica, o mesmo declarou desistência, ficando assim excluído do referido concurso público.

DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO - DIVISÃODERECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO: DIRETOR DEESCOLA DEEDUCAÇÃO BÁSICA

Convocamos a candidata: Sia. Locianc Fcrraciolli dos Santos RG 34.706.843

btico de Diretor de Escola de Educação Bisica paia no prazo de 7 (sete) dias, a
Divisão dcRecursos Humanos. Onilo comparecimento implicará naexclusão
da Lei 2J09, de 1*dc fevereiro de 1994.

cm 15° togar, no Concorso Pa

nos temtos do An. 12

Resoluções de Aposentadoria

Rcsolaçio FSS 33/28 - Resolve CONCEDER, a partir de 21/09/2020, aposentadoria integral por tempo de contribuição,
no cargo dc provimento efetivo dc Professor de Ensino Fundamental -1, à Nadir Farias da Silvciia, nos termos da regra
transitória 2, artigo 6*da EC -41, com proventos correspondentes a 100% da base de contríbuiçáo do cargo efetivo em
que SCder a aposentadoria dc acordo com a Legislação Municipal. O reajuste ocorrerá anualmente, na mesma proporção
c data cm que se der o reajuste dos servidores em atividade.

Resolução FSS 34/20 - Resolve CONCEDER, a partir de 21/09/2020, aposentadoria integral por tempo de contribui
ção, no cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental -1, ú Sônia Maria Moraes Ammciaio Haak
Ribeiro, nos termos da legra transitória 2, artigo 6* da EC - 41, com proventos coneqmndentes a 100% da base de
contribuição do cargo efetivo em que se der a aposentadoria de acordo com a Legislação MunicipaL O reajuste oconciá
anualmente, na mesma proporção c data em que se der o reajuste dos servidores em atividade.

ResofaiçãoFSS 35/20 - ResolveCONCEDER,a partir de 21/09/2020, aposeatadoría integralpor tempo dc contribuição,
no cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental -1, á Andreia de Cassia Aparecida Batista Moraes,
nos termos da regra transitória 2, artigo 6* da EC - 41, com proventos conespondcntcs a 100% da base de contribuição
do cargo efetivo cm que se der a aposentadoria de acordo com a Legislação Municipal. O reajuste ocooetá anualmente,
na mesma proporção e data em que se der o reajuste dos servidores em ati\-tdadc.

Rcsofaçio FSS 3Ó/2S- Resohrc CONCEDER, a partir dc 21A)9/2020, aposentadoria tmegnl por tempo de contribuição,
no digo dc piuviuiciitu cftrivo dc Amnliar dc EiifcuuagMo, a Antonia Edilctisa Alcantani Ncponnxccno Vieira, nos
termos da negra tnnsilória 2, artigo 6^da EC —41, fwt ^ lt)Q% da base de conlriboição do
cargo efetivo cta que «c der a aposctd adoria dc acordo com a Legislação Municipal. O ícajtiste oceareiá anualmente, na
mesma proporção c data em que se der o reajuste dos servidores cm atividade.

Resolução FSS 37/28 - Resolve CONCEDER, a partir de 21/09/2020, aposentadoria integrai por tempo de contribuição.

no cargo dc provimento efetivo de Enfermeira, à Angela Maria dc Lara Souza, nos termos da regra transitória 2, artigo
6*da EC-41, com proventos correspondentesa 100%da base dc contribuição do cargo efetivo cm que sc der a aposen
tadoria de acordo com a Legislação Munidpai. O reajuste ocorrerá anualmente, na mesma prc^jorçâoe data em que se
der o reajuste dos servidores em atividade.

Resolução FSS 38/20 - Resolve CONCEDER, a partir de 21/09/2020, aposentadoria integral por tempo de contribui
ção- Magistério, no cargo dc provimento efetivo dc Professora dc Ensino Fundamental II, à Rosana Silva de Macctio,
nos termos da regra transitória 2, anigo 6° da EC - 41, com proventos correspondentes a 100% da base de contribuição
do cargo efetivo cm que se der a aposentadoria de acordo com a Legislação Municipal. O reajuste ocorrerá anualmente,
na mesma proporção e data em que sc der o reajuste dos servidores em atividade.

Resolução FSS 39/20 - Resolve CONCEDER, a partir dc 21/09/2020, aposentadoria integral por tempo dc contri
buição- Magistério, no cargo de provimento efetivo de Professora de Educação InfatiL à Clarice Aparecida Cardoso
da Silva, nos termos da regra transitória 2. artigo 6* da EC - 41. com proventos correspondentes a 100% da base dc
contribuição do cargo efetivo cm que sc der a aposentadoria dc acordo com a Legislação Municipal. O reajuste ocorrerá
anualmente, na mesma proporção e data em que sc der o reajuste dos servidores em atividade.

Resolução FSS 4IV20- Resolve CONCEDER, a partir dc 19/10/2020, aposentadoria integral por tempo de contribuição,
no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Municipal I, à Luiz Carlos da Silva, nos termos da regra transitória 2,
artigo 6*da EC - 41, com proventos correspondentes a 100*Ada base de contrilmiçâo do caigo efetivo em que sc der a
aposentadoria de acordo com a Legislação Municipal. O reajuste oconerá anualmente, na mesma proporção e data em
que se der o reajuste dos servidores em atividade.

Resolução FSS 41/20 - Resolve CONCEDER, a partir de 19/10/2020, aposentadoria integral por tempo de contribui
ção, no cargo dc provimento efetivo dc Profiessara dc Ensino Ftmdamcntal II, ã Letizia Aparecida Cccconi Pedroso, nos
lermos da r^ra transitória 2, artigo 6* da EC —41, com proventos correspondentes a 100% da base de contribuição do
cargo efetivo em que se der a aposentadoria de acordo com a Legislação Municipal. O reajuste oconerá anualmente, na
mesma proporção e data cm que sc der o reajuste dos scrvidtires em atividade.

Resolução FSS 42/20 - Resolve CONCEDER, a partir de 19/10/2020, aposentadoria integral por tempo de contribuição,
no cargo dc provimento efetivo dc Guarda Civil Municipal, à Sandra Helena da C^niz,nos termos da regra transitória 3,
artigo 3° da EC - 47, com proventos correspondentes a 100% da base de contribtiiçâo do cargo efetivo em que se der a
aposentadoria dc acordo com a Legislação Municipal. O reajuste ocorrerá anualmente, na mesma proporção c data cm
que se der o reajuste dos servidores em atividade.

Resolução FSS 43/20 - Resolve CONCEDER, a partir dc 19/10/2020, aposentadoria integral por tempo de contribuição,
no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Munidpai, à Tetezinha de Jesus Silva Medeiros, nos termos da regra
transitória 2, artigo 6° da EC - 41, com proventos conespondcntes a 100% da base de contribuição do caigo efetivo em
qtw se der a aposentadoria de acordo com a Legislação Municipal. O reajuste ocorrerá anualmente, na mesma proporção
e data em que se der o reajuste dos servidores em atividatle.

Resolução FSS 44/20 - Resolve CONCEDER, a partir dc 19/10/2020, ^loscntadoria mr^nl por tempo de contribuição,
no cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino Fundamental H, à Glánda Regiia de Campos Carvalho, nos
lermos da r^ra transitória 2, artigo 6* da EC - 41, com proventos correspondentes a 100% da base de contribuição do
cargo efetivo em qtte se der a aposentadoria de acordo com a Legislação Municipal. O reajuste oconerá anualmente, na
mesma pnqwrção c data em que se der o reajuste dos servidores em anvtdadc.


